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»»»   Normas de segurança para os leilões do CFP   «««
  

  

1. Os leilões inter-sócios são destinados exclusivamente a sócios do Clube Filatélico de
Portugal, com as suas quotas em dia.

  

2. Todas as transacções relativas a este leilão são efectuadas em Euros. Os pagamentos
podem ser efectuados noutra moeda segundo o câmbio oficial do Banco.

  

3. O preço inicial é o mínimo a que pode ser adjudicado cada lote.

  

4. Sobre o preço global da adjudicação incidirá uma taxa líquida de 10%. Esta verba destina-se
a financiar obras de conservação e reparação da Sede, bem como para a constituição de um
Fundo para Aquisição de Sede Própria (TAXA SEDE).

  

5. Os lotes são vendidos pelo maior lance. Em caso de um único licitante será vendido pelo
preço base.

  

6. Os sócios poderão licitar por correspondência. Nas licitações por correspondência os lotes
serão atribuídos à proposta mais elevada, que o receberá pelo lance imediato ao último, quer
seja efectuado por correspondência ou na sala. Em caso de igualdade de montantes nas
propostas por correspondência para um determinado lote, este será adjudicado à oferta que
tiver chegado em primeiro lugar.

  

7. As propostas serão feitas em Euros de acordo com a seguinte tabela:

          

Licitação
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Incremento

  
    

Até

  

50 €

      

2 €

  
    

De

  

50 €

  

a 

  

100 €

  

5 €

  
    

De

  

100 €
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a

  

200 €

  

10 €

  
    

De

  

200 €

  

a

  

500 €

  

20 €

  
    

De

  

500 €

  

a
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2000 €

  

50 €

  
    

Acima de

  

2000 €

      

100 €

  
      

  

8. Os sócios compradores pagarão pelo lote o preço por que o licitaram, acrescido da
Taxa-Sede e das despesas de envio. Os lotes são expedidos por "correio registado" por conta
e risco do sócio comprador ou, a pedido escrito, com "valor declarado".

  

9. Só são aceites reclamações dentro do prazo de 8 dias após a recepção do lote pelo sócio
comprador.

  

10. O leiloeiro é quem regula as licitações e em caso de qualquer conflito de interesses entre
compradores, a sua decisão prevalece.

  

11. Os lotes estarão em exposição na sede do Clube Filatélico de Portugal, assim como
através da nossa página na Internet (www.cfportugal.com).
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12. Por indicação do sócio vendedor poderá haver lotes com reserva de preço e o lote não será
vendido por valor inferior. O valor de reserva é sigiloso.

  

13. O pagamento dos lotes atribuídos terá de ser efectuado em Euros (EUR) por cheque ou
vale postal em nome do Clube Filatélico de Portugal.

  

14. O prazo de pagamento não deverá ultrapassar os 20 dias, sob pena de perda de direito aos
lotes adjudicados, podendo o sócio comprador incorrer em pena de exclusão em leilões
posteriores.

  

15. Em casos omissos neste Regulamento serão válidas as resoluções da Direcção.

  

16. Símbolos utilizados e o seu significado são os seguintes:

        

***

  

Selo novo sem charneira

  

  

IC

  

Inteiro Postal circulado
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**

  

Selo novo com charneira 

  

  

BLC 

  

Bloco 

  
    

*

  

Selo novo sem goma 

  

  

PRV 

  

Prova 

  
    

O 
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Selo usado 

  

  

Aéreo 

  

Correio Aéreo 

  
    

Carta 

  

  

  

Lote 

  

Lote de exemplares 

  
    

JOR ou JRN 

  

Jornal 
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TLG 

  

Telegrama 

  
    

CNT

  

Cinta 

  

  

AER ou ARG

  

Aerograma 

  
    

PI

  

Postal Ilustrado 

  

  

R
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Reimpressão 

  
    

Livro

  

  

  

RG

  

Regomado 

  
    

FRG

  

Fragmento 

  

  

ETQ

  

Etiqueta 
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DOC

  

Documento 

  

  

PM

  

Postal Máximo 

  
    

IN

  

Inteiro Postal Novo 

  

  

CRT

  

Carnet 

  
    

DIV
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Diversos 

  

  

AR

  

Aviso de Recepção 

  
    

Ficha

  

  

  

Foto

  

  
    

MF

  

Mini-Folha 
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IMP

  

Impresso 

  
    

NT

  

Nota 

  

  

CDL

  

Cédula 

  
    

CHQ

  

Cheque
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DES

  

Desenho
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